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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Gabinete do Prefeito 

 

 
 

DECRETO Nº. 62 de 08 de julho  de  2024.

  

 

“Substitui membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, nomeados  pelo Decreto nº 116 de 26 de 
dezembro de 2022 e dá outras providências”.

 
 

              

Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 

Prefeito Municipal de Douradina-MS,

 

no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 
 

D E C R E T A:

 
 

Art. 1º.

 

Nos termos da Lei Municipal nº 534 de 05 de abril de 2021, fica substituído o 
membro representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o 
representante titular: Gercindo da Silva Goés

 

por Alex Samary Nogueira e

 

representantes do Conselho Tutelar, titular Rosilaine Fernandes

 

por Ana Cecília Santos 
Oliveira 

 

e suplente André Henrique Ribeiro Mota

 

por Elisandra Silva dos Santos do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissio nais da Educação -

 

CACS -

  

FUNDEB.

 
 

              

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário.

 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina-MS, em 08 de julho de 2024. 

 
 
 
  
 
 

Jean Sérgio Clavisso

 

Fogaça

 

Prefeito
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O Município de Douradina/MS, torna publica aos interessados, os seguintes resultados: 
Pregão Presencial: 17/2024  
OBJETO: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa para prestação de serviços de Destinação 
Final de resíduos sólidos recolhidos no Município de Douradina - MS, para aterro sanitário devidamente 
licenciado pelo órgão ambiental integrante do SISNAMA em atenção à secretaria Municipal de Viação e Obras 
Públicas de Douradina - MS, conforme descrito no Anexo I do presente Edital.  
Vencedor: O C A AMBIENTAL LTDA ME R$ 67.500,00 
Douradina - MS 11 de julho de 2024. 
LUCIANA COSTA OREJANA- PREGOEIRA  
 
Termo de Adjudicação 
Nos termos do Art. 71, Inciso IV da Lei Federal 14.133/21 a Pregoeira, decidiu por adjudicar o objeto do 
Pregão Presencial Nº 17/2024.  
Vencedor: O C A AMBIENTAL LTDA ME R$ 67.500,00 
Douradina - MS 11 de julho de 2024. 
LUCIANA COSTA OREJANA- PREGOEIRA  
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